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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  103/2018                               Em 12 de Julho de 2018. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - ENCAMINHA o Senhor THEOFILO 

BERNARDO FERREIRA, RG 3668625 SSDS/PB CPF: 103.341.944-31, 

ocupante do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, lotado na 

Secretaria de Esporte e Lazer e o Senhor FRANCO NERO DE 

SOUZA SILVA, RG: 1500121 SSP/PB, CPF: 713.515.664-15, ocupante 

do cargo de VACINADOR DE GADOS, lotado da secretaria de 

Agricultura e Recursos Hídricos, para participar do projeto seja 

digital dos correios de Puxinanã-PB ate Dezembro de 2018.  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 12 DE JULHO DE 2018. 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

PORTARIA Nº 104/2018               Puxinanã/PB,  12 de julho de  2018. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - DESIGNAR o Senhor LEONARDO 

BATISTA DE LIMA, RG 3666279 SSP/PB CPF: 016.291.134-33, 

ocupante do cargo de COMISSÃO DE COORDENADOR DE CAMPO,  

lotado na Secretaria de Educação deste Município para participar 

do Projeto Seja Digital dos Correios de Puxinanã-PB durante o 

período de um mês.  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 12 DE JULHO DE 2018. 

Cumpra-se. 
 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  105/2018                               Em 12 de Julho de 2018. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - READAPTAR a Servidora MARIA DE 

FATIMA SANTOS DANTAS,   RG 946472 SSP/PB CPF: 911.069.074-

34, CTPS: 66.103, Serie: 00004-PB, para exercer o novo rol de 

atribuições funcionis, no cargo de Recepcionista do 

CRAS/Readaptado, se prejuizo de seus vencimentos anteriores, em 

virtude de estar impossibilitado de exercer as suas atividades 

atuais, conforme documentos anexados a ficha funcional da 

servidora.  

 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 15 DE JULHO DE 2018. 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 106/2018                  Puxinanã/PB, 12 de Julho de  2018. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERAR a Servidora EMILIA LEITE 

GOMES,  RG 679636 SSP/PB CPF: 568.731.904-20, MÉDICA 

pertencente ao quadro efetivo do Município de Puxinanã/PB, do 

quadro que compõe a equipe do serviço especializado em 

Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT), 

desta Edilidade na realização de pericia Médica Oficial.  

 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 15 DE JULHO DE 2018. 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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- DECRETOS - 
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